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LEIS 
 

LEI Nº 5028/2026 

“Institui o Programa de Vacinação Domiciliar para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de 
Socorro/SP, e dá outras providências”. 

 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Socorro/SP, o Programa de Vacinação Domiciliar 

para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promover a imunização desse público em 

ambiente domiciliar, respeitando suas necessidades específicas. 

 

Art. 2º - O programa será destinado às pessoas com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), devidamente atestado por profissional de saúde habilitado, com residência fixa no Município de Socorro/SP. 

 

Art. 3º - A vacinação será realizada por equipes da rede pública municipal de saúde, 

preferencialmente com capacitação para atendimento de pessoas com necessidades específicas, garantindo 

acolhimento humanizado, segurança e conforto aos pacientes e seus familiares. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá firmar parcerias com instituições de ensino, 

organizações da sociedade civil e demais órgãos públicos para a implementação, acompanhamento e aperfeiçoamento 

do programa. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de sua publicação, estabelecendo os critérios, procedimentos e demais medidas necessárias à sua efetivação. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5029/2026 

“Institui o ‘Selo Empresa Amiga da Amamentação’ de 
desenvolvimento de ações de incentivo ao aleitamento 
materno”. 

 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica instituído o “Selo Empresa Amiga da Amamentação”, a ser conferido às empresas que 

comprovadamente incentivarem o aleitamento materno, cumprindo os seguintes requisitos: 

I – atendimento às disposições constantes do art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, e 

de instrumentos de negociação coletiva que estabeleçam os direitos da empregada lactante; 

II – a realização de campanha interna para conscientizar sobre a importância do aleitamento materno, 

estimular a doação aos bancos de leite humano e sobre os riscos da automedicação; 

III – iluminação ou decoração de seus espaços externos com a cor dourada no mês de agosto, para 

conscientizar a comunidade sobre a importância da amamentação, durante a campanha mundial de incentivo ao 

aleitamento materno. 

Parágrafo único - A empresa interessada deverá solicitar o Selo ao órgão competente, mediante 

apresentação de documentos que comprovem o atendimento aos requisitos necessários. 

 

Art. 2º - O Selo poderá ser utilizado durante o período de sua concessão em embalagens e em peças 

de publicidade. 

 

Art. 3º - O Selo será válido por 1 (um) ano e poderá ser renovado mediante nova avaliação, observados 

os requisitos constantes no art. 1º. 

Parágrafo único - A concessão do Selo poderá ser revogada em caso de advertência, multa ou de 

outra penalidade por descumprimento da legislação trabalhista durante todo o período de concessão. 

 

Art. 4º - É vedada a concessão do Selo a empresas autuadas em processos administrativos concluídos 

ou a condenados por exploração de trabalho infantil. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5030/2026 

 

“Altera a redação do artigo 1º da Lei nº 3.242 de 13 de maio de 
2008, alterado pela Lei nº 3.887 de 10 de março de 2015, e dá 
providências”. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 3.242 de 13 de maio de 2008, alterado pela Lei nº 3.887 de 10 de março 

de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1º - Fica instituído o Programa "Parceria para revitalização e recuperação de Praças, Canteiros Centrais, 

Logradouros Públicos e Abrigos de Ônibus no Município de Socorro, com o objetivo de promover a participação de 

pessoas físicas e jurídicas em ações que visem a revitalização e a recuperação de Praças, Canteiros Centrais, 

Logradouros Públicos e Abrigos de Ônibus pertencentes à municipalidade. 

Parágrafo único - A participação das pessoas físicas e jurídicas no programa dar-se-á sob a forma de doação de 

equipamentos, de realização de obras, recuperação, contenção de erosão, arborização, limpeza, manutenção, 

conservação, reforma e ampliação de instalações existentes, elaboração de avisos de alerta e conscientização à 

população, e outras ações que atendam a finalidade a que se refere o caput deste artigo. 

 

Art. 2º - Para participar do programa de que trata esta lei, a pessoa física e jurídica firmará termo de cooperação com 

a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, que regerá as formalidades exequíveis. 

 

Art. 3º A pessoa física e jurídica cooperante pode divulgar, para fins promocionais e publicitários, as ações praticadas 

em benefício da revitalização e recuperação dos Logradouros Públicos. 

(...)". 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5031/2026 

“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município 
de Socorro/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, objetivando a 
Infraestrutura Urbana do Município de Socorro/SP, e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com a 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, objetivando a Infraestrutura Urbana do 

Município de Socorro/SP, contemplando um repasse estimado em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE CONVÊNIO _____/____ 

 
Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Governo e Relações Institucionais, e o Município de (nome do Município), tendo por objeto a transferência de 

recursos financeiros para execução de (Especificação da obra), no âmbito do Programa “Articulação 

Municipal”. 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº , neste ato representada por seu Titular, Sr. (nome do Titular), inscrito no CPF/MF 

sob o nº , nos termos da autorização constante do Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho 

autorizativo publicado no DOE de , doravante denominado ESTADO, e o Município de , inscrito no CNPJ/MF 

sob nº , neste ato representado por seu Prefeito, , doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente 

convênio, que se regerá, no que couber, pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei nº 6.544, 

de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para execução de 

(Especificação da obra), de acordo com o Plano de Trabalho de fls. , que integra o presente instrumento, na 

seguinte conformidade: 

(Especificação das Vias e Serviços a serem executados) 

Parágrafo único - O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação 
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favorável do Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais, amparada em 

pronunciamento do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o 

Plano de Trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 

alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor, desde que: 

I – não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria 

de programação para outra ou de um órgão para outro; 

II – seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e 

III – seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades Não Governamentais e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

 
Para a execução do presente convênio, constituem obrigações os partícipes:  

I – DO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 

celebração do convênio, bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria 

técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica 

do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta 

do presente convênio; 

II - DO MUNICÍPIO: 

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de 

que cuida a Cláusula Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância 

da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, 

com início no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, 

prorrogável por igual período, na forma do parágrafo único da Cláusula Primeira; 

b) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para 

pessoas com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos 

no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 

financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 

Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, 

cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, 
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resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a 

terceiros, isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com modelo oficial fornecido pelo 

ESTADO, desde o início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final 

a ser realizada pelos técnicos de engenharia do ESTADO; 

i) manter a regularidade perante os órgãos de controle; 

j) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na 

cláusula primeira. 

Parágrafo primeiro - A prestação de contas a que se refere a alínea “e” do inciso II desta 

cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo 

correspondente para exame por parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver: 

1. necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula 

Quinta deste instrumento, para continuidade da execução do objeto conveniado; 

2. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, visando à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades 

executadas no exercício anterior. 

Parágrafo segundo - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente 

convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 

o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob 

pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da 

remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva 

devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais. 

Parágrafo terceiro - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades 

encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data de recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo 

segundo desta cláusula no caso de recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
O valor do presente convênio é de R$ , dos quais R$ ( ) são de responsabilidade do ESTADO e 

R$ ( ), de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição 

da ordem de serviço, em conformidade com o artigo 1º do Decreto nº 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano 

de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:  

(indicar as parcelas, observando os critérios do §2º do artigo 10 do Decreto nº 66.173/2021) 

Parágrafo primeiro – Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela 

fica condicionada à expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da 

prestação de contas atinente às anteriores. 

Parágrafo segundo - Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade 

do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas 

no plano de trabalho. 
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Parágrafo terceiro – Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer 

recurso do ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto 

do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO 

 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são 

originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional 

programática do Estado) e a categoria econômica (categoria econômica do Estado), ao passo que os recursos 

a cargo do MUNICÍPIO onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional programática 

do Município) e a categoria econômica (classificação econômica do Município). 

Parágrafo primeiro - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste 

ajuste, bem como os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única 

conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução 

do objeto deste convênio. 

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados 

através da conta vinculada ao convênio; 

2. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 

utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, 

se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 

ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos 

verificar- se em prazos inferiores a um mês; 

3. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio 

e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

4. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea “e” e 

parágrafo primeiro, deverão ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o 

movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das 

disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas 

conciliações bancárias; 

5. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 

restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, 

computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do 

MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste convênio. 

Parágrafo terceiro - Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para 

complementar a execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea 

“g” do item II do artigo 4º do Decreto nº 66.173/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do presente convênio é de meses, a contar da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente 
convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia 

justificativa, autorização do Secretário de Governo e Relações Institucionais e celebração de termo de 

aditamento, observadas as disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e demais normas 

regulamentares aplicáveis. 
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Parágrafo segundo – A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de 

aditamento, desde que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos 

seguintes casos: 

1. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo 

número de dias correspondente ao de atraso da respectiva liberação; 

2. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente 

concluídos, a fim de comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto 

conveniado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer 

de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NONA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, 

obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 

termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem 

deste convênio, que não puderem ser revolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________ 

NOME: 

CPF: 

_________________ 

NOME: 

CPF: 
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LEI Nº 5032/2026 

 
“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município 
de Socorro/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, objetivando a 
Infraestrutura Urbana do Município de Socorro/SP, e dá outras 
providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com a 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, objetivando a Infraestrutura Urbana do 

Município de Socorro/SP, contemplando um repasse estimado em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

 

Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

TERMO DE CONVÊNIO _____/____ 

 
Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Governo e Relações Institucionais, e o Município de (nome do Município), tendo por objeto a transferência de 

recursos financeiros para execução de (Especificação da obra), no âmbito do Programa “Articulação 

Municipal”. 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº , neste ato representada por seu Titular, Sr. (nome do Titular), inscrito no CPF/MF 

sob o nº , nos termos da autorização constante do Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho 

autorizativo publicado no DOE de , doravante denominado ESTADO, e o Município de , inscrito no CNPJ/MF 

sob nº , neste ato representado por seu Prefeito, , doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente 

convênio, que se regerá, no que couber, pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei nº 6.544, 

de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para execução de 

(Especificação da obra), de acordo com o Plano de Trabalho de fls. , que integra o presente instrumento, na 

seguinte conformidade: 

(Especificação das Vias e Serviços a serem executados) 
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Parágrafo único - O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação 

favorável do Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais, amparada em 

pronunciamento do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o 

Plano de Trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a 

alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de valor, desde que: 

IV – não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro; 

V – seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e 

VI – seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades Não Governamentais e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

 
Para a execução do presente convênio, constituem obrigações os partícipes:  

I – DO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 

celebração do convênio, bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria 

técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica 

do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta 

do presente convênio; 

II - DO MUNICÍPIO: 

k) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de 

que cuida a Cláusula Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância 

da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, 

com início no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, 

prorrogável por igual período, na forma do parágrafo único da Cláusula Primeira; 

l) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para 

pessoas com deficiência; 

m) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos 

no presente convênio; 

n) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 

financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

o) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 

Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

p) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, 

cobrindo o custo total da execução da obra; 
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q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, 

resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a 

terceiros, isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

r) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com modelo oficial fornecido pelo 

ESTADO, desde o início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final 

a ser realizada pelos técnicos de engenharia do ESTADO; 

s) manter a regularidade perante os órgãos de controle; 

t) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na 

cláusula primeira. 

Parágrafo primeiro - A prestação de contas a que se refere a alínea “e” do inciso II desta 

cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo 

correspondente para exame por parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver: 

3. necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula 

Quinta deste instrumento, para continuidade da execução do objeto conveniado; 

4. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, visando à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades 

executadas no exercício anterior. 

Parágrafo segundo - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente 

convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 

o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob 

pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da 

remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva 

devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais. 

Parágrafo terceiro - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades 

encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data de recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo 

segundo desta cláusula no caso de recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
O valor do presente convênio é de R$ , dos quais R$ ( ) são de responsabilidade do ESTADO e 

R$ ( ), de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição 

da ordem de serviço, em conformidade com o artigo 1º do Decreto nº 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano 

de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:  

(indicar as parcelas, observando os critérios do §2º do artigo 10 do Decreto nº 66.173/2021) 

Parágrafo primeiro – Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela 

fica condicionada à expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da 

prestação de contas atinente às anteriores. 

Parágrafo segundo - Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade 

do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas 

no plano de trabalho. 
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Parágrafo terceiro – Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer 

recurso do ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto 

do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO 

 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são 

originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional 

programática do Estado) e a categoria econômica (categoria econômica do Estado), ao passo que os recursos 

a cargo do MUNICÍPIO onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional programática 

do Município) e a categoria econômica (classificação econômica do Município). 

Parágrafo primeiro - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste 

ajuste, bem como os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única 

conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução 

do objeto deste convênio. 

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

7. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados 

através da conta vinculada ao convênio; 

8. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 

utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, 

se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 

ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos 

verificar- se em prazos inferiores a um mês; 

9. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio 

e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

10. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea “e” e 

parágrafo primeiro, deverão ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o 

movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das 

disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas 

conciliações bancárias; 

11. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 

restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, 

computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

12. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome 

do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste convênio. 

Parágrafo terceiro - Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para 

complementar a execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea 

“g” do item II do artigo 4º do Decreto nº 66.173/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do presente convênio é de meses, a contar da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente 
convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização do 
Secretário de Governo e Relações Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as 
disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo segundo – A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de 
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aditamento, desde que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos 

seguintes casos: 

3. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo 

número de dias correspondente ao de atraso da respectiva liberação; 

4. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente 

concluídos, a fim de comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto 

conveniado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer 

de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NONA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, 

obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 

termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem 

deste convênio, que não puderem ser revolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________ 

NOME: 

CPF: 

_________________ 

NOME: 

CPF: 
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LEI Nº 5033/2026 

“Denomina o próprio público como “Maria Regina Mantovani”, 
conforme específica”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica denominado como “Maria Regina Mantovani” o próprio público, localizado à Rua Antônio 

Leopoldino, 215 - Centro nesta cidade de Socorro - SP. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 5034/2026 

 

“Acrescenta os art. 22-A e 22-B à Lei Municipal n.º 4.952 de 
10/09/2025 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2026”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Ficam acrescidos os arts. 22-A e 22-B à Lei Municipal nº 4.952, de 10 de setembro de 2025, 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 22-A. As proposições legislativas e as emendas impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária que, 

direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão 

estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 1º Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas impositivas deverão 

demonstrar: 

I – sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II – que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

§ 2º No caso de emendas impositivas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no projeto de lei 

orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá: 

I – deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser 

observadas; 

II – demonstrar que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais não serão 

inviabilizados. 
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§ 3º O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter impositivo que vierem a ser aprovadas 

na lei orçamentária não poderão exceder o limite expressamente determinado pelo art. 175, § 6º, da Constituição do 

Estado de São Paulo. 

§ 4º Em face do disposto no art. 166, § 14, da Constituição Federal e uma vez publicada a lei orçamentária para 2026 

e identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação às emendas 

impositivas parlamentares individuais de execução obrigatória, serão adotadas as seguintes medidas com o objetivo 

de solucionar essas pendências: 

I – nos primeiros cento e oitenta dias após a publicação da lei orçamentária, o Prefeito indicará e especificará à Câmara 

Municipal os impedimentos de ordem técnica identificados; 

II – a Câmara Municipal decidirá, por meio da Mesa Diretora e consultados os autores das emendas impositivas, se 

fará mudanças no seu conteúdo e encaminhará ao Executivo, no prazo de trinta dias do recebimento da comunicação, 

proposta para sanar os impedimentos apontados, ou, se entender que estes são descabidos, deverá abster-se dessa 

providência; 

III - recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de quinze dias úteis, apresentar à Câmara Municipal projeto 

de lei propondo as modificações solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as 

modificações, recusará as propostas e apresentará as respectivas fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

§ 5º Se as medidas estabelecidas no § 4º se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do Executivo avaliar se os 

impedimentos de ordem técnica comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os orçamentos 

públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto no § 6º. 

§ 6º Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 4º e 5º, as emendas impositivas parlamentares 

individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório de execução, na forma determinada pelo art. 

166, § 13, da Constituição Federal, podendo seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos adicionais 

autorizados na lei orçamentária ou em lei específica. 

 

Art. 22-B. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2026 originários de emendas impositivas individuais 

apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido 

projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a 

cada emenda. 

Parágrafo único - No caso das emendas impositivas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos 

termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente 

poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5035/2026 

“Institui o ‘Dia do Rotary Club’ e inclui a data no Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Socorro/SP”. 

 
DE AUTORIA DA VEREADORA Patrícia Toledo da Silva Pinto - MDB 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município da Estância de Socorro/SP, o “Dia do Rotary Club”, a 

ser celebrado, anualmente, no dia 18 de março. 

 

Art. 2º - A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, 

podendo o Poder Público, em parceria com entidades da sociedade civil, promover atividades comemorativas, 

educativas, culturais e sociais alusivas à data. 

 

Art. 3º - As ações relacionadas ao “Dia do Rotary Club” poderão contemplar: 

I – campanhas solidárias e de arrecadação de donativos; 

II – palestras, seminários e eventos educativos; 

III – ações voltadas à promoção da cidadania, saúde, educação e meio ambiente; 

IV – atividades de valorização do trabalho voluntário no município. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 5036/2026 

“Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre a 
Epilepsia – ‘Março Roxo’, no âmbito do Município da Estância de 
Socorro/SP, e dá outras providências”. 

 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município da Estância de Socorro/SP, a Semana Municipal de 

Conscientização sobre a Epilepsia – “Março Roxo”, a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de março. 

 

Art. 2º - A Semana ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 
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Art. 3º - Semana Municipal de Conscientização sobre a Epilepsia tem como objetivos: 

I – promover a conscientização da população sobre a Epilepsia, suas causas, sintomas e formas de 

tratamento; 

II – combater o preconceito e a desinformação relacionados à condição; 

III – incentivar o diagnóstico precoce e o tratamento adequado; 

IV – orientar a população sobre como agir em casos de crises epilépticas; 

V – estimular políticas públicas voltadas à inclusão social e à qualidade de vida das pessoas com 

epilepsia. 

 

Art. 4º - Durante a Semana instituída por esta Lei, o Poder Público poderá, em parceria com instituições 

públicas e privadas, promover: 

I – palestras, seminários e campanhas educativas; 

II – ações de orientação à população; 

III – divulgação de informações em unidades de saúde e escolas; 

IV – iluminação de prédios públicos na cor roxa, em alusão à campanha; 

V – outras atividades que contribuam para a conscientização sobre a epilepsia. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI Nº 5037/2026 

“Institui o Programa Empresa Amiga da Família Atípica; e cria 
Selo correlato”. 
 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Empresa Amiga da Família Atípica, com o objetivo de incentivar 

práticas empresariais inclusivas e de apoio às famílias que tenham em seu núcleo pessoas com deficiência, doenças 

raras, síndromes, transtornos do neurodesenvolvimento ou quaisquer outras condições que exijam cuidados especiais 

e contínuos. 
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Art. 2º - É criado o Selo Empresa Amiga da Família Atípica, destinado às empresas participantes do 

Programa, como forma de reconhecimento público pelas práticas de acolhimento, inclusão e responsabilidade social. 

§ 1º. Poderão se candidatar ao Selo as empresas que adotem, comprovadamente, uma ou mais das 

seguintes medidas: 

I – flexibilização de jornada ou regime de trabalho para funcionários responsáveis por membros da 

família atípica; 

II – concessão de horários especiais para acompanhamento terapêutico ou médico de dependentes; 

III – inclusão de dependentes com necessidades especiais em programas de apoio familiar da 

empresa; 

IV – oferta de capacitação e orientação sobre diversidade e inclusão para o quadro funcional; 

V – parcerias com entidades, associações ou grupos de apoio à pessoa com deficiência e suas 

famílias. 

§ 2º. O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, os critérios e o procedimento de 

concessão do Selo, bem como a periodicidade de sua renovação e fiscalização. 

§ 3º. O Selo poderá ser utilizado pelas empresas agraciadas em suas peças publicitárias, sites e 

demais meios de divulgação institucional. 

 

Art. 3º - A relação das empresas participantes do Programa e/ou beneficiárias do Selo poderão ser 

publicada anualmente no site oficial da Prefeitura Municipal e divulgas em campanhas educativas ou de valorização da 

inclusão. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 5038/2026 

“Altera o artigo 1º e o Anexo Único da Lei Municipal n.º 3.481, de 
12 de setembro de 2011”. 
 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.481, de 12 de setembro de 2011, passa a ter a ter a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1.º Fica denominada ‘Rua Nelson Matioli’ a via pública localizada no Bairro do Salone, com 

aproximadamente 250 (duzentos e cinquenta) metros de extensão, tendo início nas coordenadas 

geográficas -22.599573407456187, -46.51422910858003 e término nas coordenadas -

22.60122753280353, -46.515857209443716, conforme Anexo Único desta Lei.” 
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Art. 2º - O Anexo Único da Lei Municipal n.º 3.481, de 12 de setembro de 2011, passa a vigorar da 

seguinte forma: 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 5039/2026 

“Autoriza a celebração de termo de convênio entre o município de 
Socorro/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais, objetivando a transferência 
de recursos financeiros e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com a 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, objetivando a Transferência de Recursos 

Financeiros no âmbito do Programa “Articulação Municipal”, contemplando um repasse estimado em R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais). 
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Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE CONVÊNIO _____/____ 

 
 
Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, e o Município de (nome do Município), tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para 

execução de (Especificação da obra), no âmbito do Programa “Articulação Municipal”. 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº , neste ato representada por seu Titular, Sr. (nome do Titular), inscrito no CPF/MF sob o nº , nos termos 

da autorização constante do Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho autorizativo publicado no 

DOE de , doravante denominado ESTADO, e o Município de , inscrito no CNPJ/MF sob nº , neste ato representado 

por seu Prefeito, , doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá, no que 

couber, pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo 

Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para execução de (Especificação 

da obra), de acordo com o Plano de Trabalho de fls. , que integra o presente instrumento, na seguinte 

conformidade: 

(Especificação das Vias e Serviços a serem executados) 

Parágrafo único - O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 

Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais, amparada em pronunciamento 

do setor técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho 

de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste 

e o acréscimo de valor, desde que: 

I – não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão para outro; 

II – seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e 

III – seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo 

e Relações Institucionais, por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais 
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e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

 
Para a execução do presente convênio, constituem obrigações dos partícipes:  

I – DO ESTADO: 

d) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, 

bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

e) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

f) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente 

convênio; 

II - DO MUNICÍPIO: 

u) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de que cuida a 

Cláusula Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação 

pertinente, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, com início no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual período, 

na forma do parágrafo único da Cláusula Primeira; 

v) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 

deficiência; 

w) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente 

convênio; 

x) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo 

ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

y) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido 

pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

z) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total 

da execução da obra; 

aa) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes 

da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando 

o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

bb) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com modelo oficial fornecido pelo ESTADO, 

desde o início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final a ser realizada 

pelos técnicos de engenharia do ESTADO; 

cc) manter a regularidade perante os órgãos de controle; 

dd) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na cláusula 

primeira. 

Parágrafo primeiro - A prestação de contas a que se refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será 

encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame 

por parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver: 

5. necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste 
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instrumento, para continuidade da execução do objeto conveniado; 

6. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

visando à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercício 

anterior. 

Parágrafo segundo - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 

ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a 

restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração 

da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 

das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, 

computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo 

comprovante de depósito bancário à Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

Parágrafo terceiro - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 

prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 

recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo desta cláusula no 

caso de recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
O valor do presente convênio é de R$ , dos quais R$ ( ) são de responsabilidade do ESTADO e R$ ( ), de 

responsabilidade do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de 

serviço, em conformidade com o artigo 1º do Decreto nº 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde 

que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:  

(indicar as parcelas, observando os critérios do §2º do artigo 10 do Decreto nº 66.173/2021) 

Parágrafo primeiro – Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada 

à expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da prestação de contas 

atinente às anteriores. 

Parágrafo segundo - Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO 

que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de 

trabalho. 

Parágrafo terceiro – Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 

ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente 

convênio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO 

 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do 

Estado e onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional programática do Estado) e a 

categoria econômica (categoria econômica do Estado), ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 

onerarão a classificação funcional programática (classificação funcional programática do Município) e a categoria 

econômica (classificação econômica do Município). 

Parágrafo primeiro - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, bem como 

os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única conta vinculada ao 
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convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 

convênio. 

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

13. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados através da 

conta vinculada ao convênio; 

14. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes 

deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu 

uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar- se em prazos inferiores 

a um mês; 

15. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 

exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

16. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea “e” e parágrafo 

primeiro, deverão ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o movimento diário 

(histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a 

serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas conciliações bancárias; 

17. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do 

numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data 

do repasse e até a data do efetivo depósito; 

18. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, 

devendo mencionar o número deste convênio. 

Parágrafo terceiro - Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para complementar a execução 

do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea “g” do item II do artigo 4º 

do Decreto nº 66.173/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do presente convênio é de meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

Parágrafo primeiro - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o 

presente convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização 
do Secretário de Governo e Relações Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as 
disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo segundo – A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de aditamento, 

desde que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos seguintes casos: 

5. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo número de dias 

correspondente ao de atraso da respectiva liberação; 

6. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluídos, a fim de 

comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto conveniado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia, com antecedência mínima 
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de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas, 

promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de contas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, 

consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do artigo 37 da 

Constituição da República. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste convênio, 

que não puderem ser revolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo assinado também pelas testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

São Paulo, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME: 

 
CPF: 
 

 

 

NOME: 
 
CPF: 
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LEI Nº 5040/2026 

“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município 
de Socorro/SP e a Secretaria da Segurança Pública do Estado de 
São Paulo, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros, na 
forma de transferência voluntária decorrente de indicação 
parlamentar, visando ao aparelhamento dos órgãos municipais de 
segurança pública”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 
PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com a 

Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros, na forma 

de transferência voluntária decorrente de indicação parlamentar, visando ao aparelhamento dos órgãos municipais de 

segurança pública, contemplando um repasse estimado em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11528/2026 

 

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 

apuração de ato funcional de servidor municipal lotado na Secretaria de Educação. 

 Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 11.444 de 06 de março 

de 2026, composta neste Processo por Alexandre Paiva Marques - Procurador Jurídico, Matrícula nº 1.018, Presidente, 

Tulio Ronchi Zanelato - Procurador Jurídico, Matrícula nº 3.460, Secretário, e Rodrigo Francisco Cabral Teves, 

Procurador Jurídico, Matrícula nº 2.312, Membro Auxiliar, deverá promover a imediata instauração do procedimento, 

nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 3.348/2010.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume e publicada 

no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de abril de 2026. 

Publique-se. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 11529/2026 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, 

localizado no Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, a FLÁVIA CORRÊA, para realização de um workshop 

intitulado "Imersão ao universo dos Arquétipos na Constelação Familiar Sistêmica", que será realizado no dia 09 de 

maio de 2026. 
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Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 
 

Publique-se. 
 

 
Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº 11530/2026 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público “Arena”, localizado no Centro de Exposições João Orlandi 

Pagliusi, no Parque da Cidade, a ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DA ESTÂNCIA DE SOCORRO - ASTUR, para a 

realização do “1º Encontro de Cães de Socorro”, que ocorrerá no dia 31 de maio de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 
 
 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 11531/2026 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Gestor e Fiscal de 
Contrato para o Registro de Preços de eventual 
contratação de empresa especializada na locação de 
microcomputadores, notebooks e tablets, destinados à 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores como Gestor e Fiscal de Contrato para o Registro 

de Preços de eventual contratação de empresa especializada na locação de microcomputadores, notebooks e tablets, 

com fornecimento sob demanda, destinados à Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, pelo período de 12 

meses.  

 

Gestor: Marcelo Guido Benatti 

Fiscal: Luís Antônio Bueno 

 

Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 
 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 11532/2026 

 
“Nomeia os membros da Comissão Municipal Intersetorial 
responsável pela elaboração do Plano Municipal pela 
Primeira Infância-PMPI e dá outras providências.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 4958/2026 , de 28 de abril de 2026, que instituiu o 

processo de elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância-PMPI; 
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CONSIDERANDO a necessidade de articulação intersetorial e de participação da sociedade civil na 

elaboração do PMPI; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal Intersetorial responsável pela 

elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância-PMPI, conforme segue: 

 

I - Representantes do Poder Público Municipal 

a) Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Patrícia Cristina Gonçalves 

Suplente: Sonia Regina da Silva Sylvestre Franco 

 

b) Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

Titular: Robson Rissato 

Suplente: Elder Felipe Ferreira de Oliveira 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Kelly Mateos da Silva Sacco 

Suplente: Jacqueline Seabra de Jesus Oliveira 

 

d) Secretaria Municipal de Cidadania 

Titular: Karen Aparecida Bigon 

Suplente: Daiane Caroline Fiquer 

 

e) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

Titular: Alexandre Paiva Marques 

Suplente: Tulio Ronchi Zanelato 

 

f) Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão 

Titular: Bruno Tadeu Prado Baldo 

Suplente: José Orlando Mucciacito 

 

g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Titular:  Iara Eduarda Brolezzi 

Suplente: Giulia Defendi Oliveira 

 

II - Representantes dos Conselhos Municipais  

a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

Titular: Suelen Caroline Manzano Cabral de Souza 

Suplente: João Felipe de Oliveria Camargo 

 

b) Conselho Tutelar  

Titular: Antonio Granato Neto 
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Suplente: Fabiana de Castro Moraes Soares 

 

c) Conselho Municipal de Educação (CME) 

Titular: Cristina Aparecida Oliani de Oliveira 

Suplente: Adriana Maria de Toledo Alessandroni 

 

d) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

Titular: Elizandra Bueno de Godoi 

Suplente: Italo Sartori Paltrinieri 

 

e) Conselho Municipal de Saúde (COMUSA) 

Titular: Ana Maria Fontana Bernardi 

Suplente: César Daniel Krunger 

 

Art. 2º - A Comissão Municipal Intersetorial será coordenada pelos representantes da Secretaria 

Municipal de Educação. 

§1º A coordenação poderá ser exercida por representantes do Poder Público Municipal, conforme 

definido no Decreto instituidor do PMPI. 

§2º Caberá à coordenação convocar e presidir as reuniões da Comissão bem como articular os 

trabalhos de elaboração do PMPI. 

 

Art. 3º - Compete à Comissão Municipal Intersetorial, nos termos do Decreto Municipal nº 

4958/2026: 

I - planejar, coordenar e acompanhar o processo de elaboração do PMPI; 

II - promover a articulação intersetorial entre as políticas públicas; 

III - garantir a participação da sociedade civil e o controle social; 

IV - conduzir o diagnóstico da realidade local da primeira infância; 

V - organizar consultas, escutas e audiências públicas; 

VI - elaborar e sistematizar as versões preliminar e final do PMPI; 

VII - encaminhar o PMPI ao CMDCA para apreciação e deliberação. 

 

Art. 4º - A participação na Comissão Municipal Intersetorial será considerada de relevante interesse 

público, e não ensejará qualquer tipo de vínculo empregatício. 

 

Art. 5º - A Comissão Municipal Intersetorial poderá convidar, sempre que necessário, 

representantes de outros órgãos, instituições, conselhos, especialistas e membros da comunidade para contribuir com 

os trabalhos, sem direito a voto. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 
 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 4958/2026 
 

“Institui o processo de elaboração do Plano Municipal pela  
Primeira Infância - PMPI, cria a Comissão Municipal 
Intersetorial responsável por sua elaboração e dá outras 
providências.” 

 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que assegura prioridade absoluta 

aos direitos da criança; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA); 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016- Marco Legal da Primeira Infância; 
 
CONSIDERANDO o Plano Nacional pela Primeira Infância, aprovado pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento integrado, intersetorial e de longo prazo das 

políticas públicas voltadas as crianças na primeira infância; 
 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município da Estância de Socorro, o processo de elaboração do 

Plano Municipal pela Primeira Infância- PMPI, instrumento de Planejamento estratégico decenal destinado a orientar 

as políticas públicas voltadas às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade. 

 

Art. 2º - O Plano Municipal pela Primeira Infância terá vigência de 10 (dez) anos, devendo ser elaborado 

de forma participativa, intersetorial e alinhada às diretrizes nacionais e às especificidades do território municipal. 

 

Art. 3º - O processo de elaboração do PMPI observará as seguintes premissas: 

I - a  criança como sujeito de direitos e prioridades absoluta nas políticas públicas; 

II - a  primeira infância como fase decisiva do desenvolvimento humano; 

III - a  intersetorialidade das ações e políticas públicas; 

IV - a  equidade no acesso aos direitos, considerando as desigualdades sociais e territoriais; 

V - a participação social e o controle social; 

VI - a transparência e a publicidade dos atos e decisões. 

 

Art. 4º - O PMPI será orientado pelos seguintes princípios, em consonância com o Plano Nacional pela 

Primeira Infância: 

I - dignidade da pessoa humana; 

II - proteção integral 

III - interesse superior da criança 

IV - prioridade absoluta 
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V - corresponsabilidade entre família, sociedade e Estado; 

VI - respeito a diversidade, às culturas infantil e às especificidades territoriais; 

VII - escuta qualificada das crianças e das famílias. 

 

Art. 5º - Constituem diretrizes gerais do Plano Municipal pela Primeira Infância: 

I - promoção, proteção e garantia dos direitos das crianças na primeira infância; 

II - atenção, integral à saúde da criança e da gestante; 

III - garantia da Educação Infantil como direito da criança; 

IV - fortalecimento da assistência social e da proteção às famílias 

V - promoção do brincar, da cultura, do lazer e das vivências lúdicas; 

VI - qualificação dos ambientes, territórios e espaços públicos sob a perspectiva da criança; 

VII - fortalecimento da governança, da gestão intersetorial, do monitoramento e da participação 

social. 

 

Art. 6º - Fica criada a Comissão Municipal Intersetorial de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira 

Infância, responsável por coordenar, acompanhar e sistematizar o processo de elaboração do PMPI, composta por 

representantes: 

 

I - Das Secretarias Municipais: 

a) Educação; 

b) Esporte; 

c) Saúde; 

d) Cidadania; 

e) Negócios Jurídicos; 

f) Segurança e Defesa do Cidadão; 

g) Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

 

II - Dos Conselhos Municipais: 

a) Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA; 

b) Conselho Tutelar; 

c) Conselho Municipal de Educação; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; 

e) Conselho Municipal de Saúde – COMUSA. 

 

§ 1ª A composição, o número de membros e a coordenação da Comissão serão definidos por ato 

próprio do Poder Executivo. 

§ 2º A participação na Comissão será considerada de relevante interesse público, não remunerada; 

§ 3º A Comissão será presidida pelo representante da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 7º - Compete à Comissão Municipal Intersetorial: 

I - planejar e conduzir o processo de elaboração do PMPI; 

II - articular os diferentes setores da administração pública e da sociedade civil; 

III - coordenar o diagnóstico da realidade local da primeira infância; 
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IV - promover processos participativos, escuta e audiências públicas; 

V - elaborar a versão preliminar e a versão final do PMPI; 

VI - submeter o PMPI à apreciação do CMDCA; 

VII - acompanhar os encaminhamentos para a sua provação legal. 

 

Art. 8º - O processo de elaboração do PMPI deverá assegurar: 

I - a participação ampla e democrática da sociedade; 

II - a realização de escutas e consultas públicas; 

III - a publicidade dos documentos etapas e resultados; 

IV - a articulação com os planos setoriais e instrumentos de planejamento municipal. 

 

Art. 9º - Após concluída a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância deverá ser: 

I - apreciado e deliberado pelo CMDCA; 

II - encaminhado ao Poder Executivo para as providências legais; 

III - submetido à aprovação da Câmara Municipal; 

IV - homologado pelo Prefeito Municipal; 

V - amplamente publicizado junto à sociedade. 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de doações 

orçamentais próprias, consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 4959/2026 
 

“Institui na Estação Agroecológica Municipal “João Batista 
Preto de Godoy” um espaço de Meliponário Agroecológico 
Municipal.” 

 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída na Estação Agroecológica Municipal “João Batista Preto de Godoy” um Espaço 

de Meliponário Agroecológico Municipal. 

 

Art. 2º - O Espaço do Meliponário Agroecológico tem como finalidade sediar eventos, oficinas, cursos 

e outras atividades voltadas à educação e à conscientização ambiental. 
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Art. 3º - A gestão do Espaço será realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Desenvolvimento Sustentável e a Secretaria Agronegócio ou por órgão equivalente. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 4960/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados, nos termos da Lei Municipal nº 2.747 de 05 de junho de 1996 os seguintes 

membros para a composição do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO CULTURAL E 

NATURAL DE SOCORRO - CONDEPACNAS, representando os seguintes conselhos: 

 

I – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (CONDEMA) 

- Marcos Antonio Ribeiro Junior 

- George Eduardo Chauh 

 

II – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- Simone de Fatima Dini 

- Maria Jaqueline Mazzolini 

 

III – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) 

- Jaqueline Mariana de Paula Franco 

- Maria Isabel Lopes 

 

V – CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

- Marinilda Bertolete Boulay 

- Angelo Adriano Correa Pinto 

 

V – GRUPO ECOLÓGICO ÁGUA (GEA) 

- Guilherme Salles de Campos 

- Marcio Coimbra Massei 

 

Art. 2º - O Conselho elegerá um presidente, um vice-presidente e um secretário, dentre seus membros.  
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Art. 3º - O CONDEPACNAS terá mandato de 02 (dois) anos, podendo seus membros ser reconduzidos 

por uma vez. 

 

Art. 4º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2026. 

Publique-se. 

                           

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 
4616/2024 e o atendimento ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 063/2026/PMES 
– DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2026 e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38 

CONTRATADO 
      
Pessoa Jurídica 

         MV2SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. ME              CNPJ nº 
45.847.352/0001-15 

VALOR DA   
CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 - R$ 9.325,00 

DESCRIÇÃO DA   
CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de materiais 
gráficos personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das 
Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
A vigência será de 4 (quatro) meses, contados a partir da data de emissão da nota 
de empenho. 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

02.006.000 - SECRETARIA DE SAUDE 
02.006.001 - Assistência Medico-Hospitalar 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.301.0047.2.219 - Unidade Básica e Espec de Saúde 

 
LOTE 02 – RESTOU FRACASSADO 
 
Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações 
e demais procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 
 

Socorro, 28 de abril de 2026. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
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